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INDICAÇÃO Nº 150/2025 
AUTOR: Vereador Cristian Fagner Domingos 
ASSUNTO: Recapeamento asfáltico. 

 

Altamira do Paraná, 02 de dezembro de 2025. 

 
 

O vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições 
regimentais, conforme dispostos nos artigos 132 e 133 do Regimento Interno desta 
Casa de Leis, vem, por meio desta, INDICAR à Excelentíssima Senhora Prefeita 
Municipal, que, por intermédio da municipalidade, sejam realizadas obras de 
recapeamento asfáltico nas antigas ruas perimetrais. 

 
 
JUSTIFICATIVA: Diversos trechos das vias públicas do município 

apresentam buracos e irregularidades no pavimento, oferecendo riscos de danos 
aos veículos que circulam diariamente pelas antigas ruas perimetrais, além de 
causar transtornos aos motoristas. 

 
Diante disso, sugerimos o recapeamento asfáltico completo nas 

referidas ruas. Caso não seja possível a execução imediata da obra, propomos ao 
menos a realização de uma operação tapa-buracos em caráter emergencial, a fim 
de minimizar prejuízos e riscos. 

 
Solicitamos especial atenção à Rua Tereza Altina de Oliveira. Antes 

de iniciar qualquer intervenção de pavimentação, recomenda-se que o engenheiro 
responsável avalie um trecho de aproximadamente 20 a 30 metros, a partir da 
esquina com a Rua Palmital, com sentido a Rua Sebastião Brito Barbosa, para 
verificar a viabilidade de instalação de um bueiro destinado ao escoamento de 
águas pluviais e outros tipos de água que descem pela via. 

 
Para melhor compreensão da situação, disponibilizamos fotografias 

anexas que demonstram o atual estado de conservação da Rua Tereza Altina de 
Oliveira. 

 
Certos da atenção e das providências que a Administração Municipal 

poderá destinar ao caso, agradecemos antecipadamente. 
 
Atenciosamente 
 

 
_______________________________ 
Vereador Cristian Fagner Domingos 
 


